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EDITAL N.º 08/2024 
PROCESSO SELETIVO DO CURSO DE MEDICINA 

2º SEMESTRE LETIVO DE 2024 
 

O Reitor do Centro Universitá rio Cáto lico Sálesiáno Auxilium, UniSALESIANO Aráçátubá, 

no uso de suás átribuiço es legáis, fáz sáber áos interessádos que estárá o ábertás nás dátás 

ábáixo ás inscriço es párá o Processo Seletivo destinádo á selecionár cándidátos áo preen-

chimento de vágás existentes no curso de Bácháreládo em Mediciná, párá ingresso no 2º 

Semestre Letivo de 2024, sendo regido pelás normás que ábáixo seguem:  

 

1. QUADRO RESUMO DOS PRINCIPAIS EVENTOS 

Data1 Descrição 

25/04/2024 Publicáçá o do Editál 

13/05/2024 á 21/06/2024 Perí odo de inscriço es 

29/06/2024 Aplicáçá o dá prová 

01/07/2024 Divulgáçá o dos gábáritos 

02/07/2024 Prázo párá interposiçá o de recurso sobre os gábáritos 

08/07/2024 Divulgáçá o do resultádo dos cándidátos áprovádos em 

1ª chámádá 

11 e 12/07/2024 Mátrí culá dos cándidátos áprovádos em 1ª chámádá 

16/07/2024 Divulgáçá o do resultádo dos cándidátos áprovádos em 

2ª chámádá 

18/07/2024 Mátrí culá dos cándidátos áprovádos em 2ª chámádá 

22/07/2024 Divulgáçá o do resultádo dos cándidátos áprovádos em 

3ª chámádá 

24/07/2024 Mátrí culá dos cándidátos áprovádos em 3ª chámádá 

Taxa de inscrição:  R$ 300,00 

2. DAS VAGAS 

                                                        
1 Atenção! Todás ás refere nciás á horá rios considerám o Oficiál de Brásí liá/SP. 

Curso Período Vagas Portaria de Autorização 

Mediciná Integrál 54 Portáriá n.º 1.134 de 31/10/2017 
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2.1. Os cándidátos selecionádos átráve s deste Processo Seletivo irá o formár umá u nicá 

turmá. No entánto, o nu mero de turmás com á consequente divisá o de álunos poderá  ser 

álterádo á quálquer momento, á crite rio do UniSALESIANO.    

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As solicitáço es de inscriço es deverá o ser efetuádás conforme procedimento especi-

ficádos neste Editál.  

3.2. A inscriçá o no Processo Seletivo implicá no conhecimento e tá citá áceitáçá o dás con-

diço es estábelecidás neste Editál, incluindo seus ánexos e eventuáis retificáço es, dás quáis 

o cándidáto ná o poderá  álegár desconhecimento.  

3.3. As inscriço es será o reálizádás exclusivámente viá internet pelo endereço  

http://www.nucvest.com.br, por meio dá Centrál do Cándidáto, no perí odo de 13 de maio 

de 2024 até às 15h do dia 21 de junho de 2024, observádo o horá rio oficiál de Brásí -

liá/DF.     

3.4. Párá álteráçá o dos dádos pessoáis registrádos ná inscriçá o (como RG e CPF, por 

exemplo), o cándidáto deverá  reálizár solicitáçá o átráve s do e-máil vestibulár@fun-

dásp.org.br, indicándo os dádos que demándám correçá o, áte  o u ltimo diá de inscriço es.  

3.5. As inscriço es so  sá o válidádás ápo s o págámento e ná o podem ser cánceládás. Cáso 

hájá necessidáde de fázer álgumá álteráçá o de dádos, deverá  ser átráve s do e-máil vesti-

bulár@fundásp.org.br.      

3.6. O válor dá táxá de inscriçá o será  de R$ 300,00 (trezentos reais), e deverá  ser págá 

áte  o diá 21 de junho de 2024, em horá rio de expediente báncá rio.     

3.7. A homologáçá o dá inscriçá o somente se dárá  ápo s á confirmáçá o do págámento dá 

táxá de inscriçá o.    

3.8. A fáltá de págámento dá táxá de inscriçá o implicá ná ná o efetiváçá o dá inscriçá o do 

cándidáto.   

3.9. O comprovánte de págámento dá inscriçá o deverá  ser mántido em poder do cándi-

dáto, devendo ser ápresentádo cáso o cándidáto ná o identifique seu nome no 

ensálámento.    

3.10. No cáso de máis de umá inscriçá o, será  considerádá ápenás á u ltimá registrádá no 

sistemá e válidádá mediánte o respectivo págámento. Será o desconsiderádás ás demáis 

inscriço es, independentemente de terem sidos págás ou ná o.    

3.11. Em hipo tese álgumá háverá  devoluçá o de quálquer importá nciá págá pelá inscriçá o.   

3.12. Ná o háverá  inscriçá o condicionál, por corresponde nciá, por e-mail, protocolo ou di-

retámente ná instituiçá o, sendo áceitás somente ás reálizádás viá internet, ná formá 

indicádo nesse Editál 

3.13. Nos termos do art. 44, II da Lei 9.394/96, somente poderão concorrer às vagas 

os candidatos que tenham concluído o Ensino Médio ou que possuam certificado de 

conclusão desse nível de ensino, obtido via regular ou de suplência. 

http://www.nucvest.com.br/
http://www.unisalesiano.com.br/
http://www.unisalesiano.com.br/
mailto:vestibular@fundasp.org.br
mailto:vestibular@fundasp.org.br
mailto:vestibular@fundasp.org.br
mailto:vestibular@fundasp.org.br
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3.14. O UniSALESIANO e o NUCVEST (Nu cleo de Vestibuláres e Concursos), ná o se respon-

sábilizám por solicitáço es de inscriçá o ná o recebidás por quáisquer motivos de ordem 

te cnicá ou por procedimento indevido dos usuá rios ou de instituiço es báncá riás. Assim, e  

recomendá vel que o cándidáto reálize á suá inscriçá o e efetue o págámento respectivo 

com á devidá ántecede nciá.   

3.15. Recomendá-se que o cándidáto se certifique de que o computádor que será  utilizádo 

párá á inscriçá o encontrá-se livre de quáisquer ví rus ou malwares, tendo em vistá á pos-

sibilidáde de mecánismos mál-intencionádos que ádulterám o co digo de bárrás do boleto 

de págámento, ocásionándo á ná o quitáçá o. O UniSALESIANO ná o se responsábilizá pelá 

ádulteráçá o do co digo de bárrás do boleto e consequente inexiste nciá de págámento.   

3.16. Antes de efetuár á inscriçá o o cándidáto deverá  conhecer este Editál e se certificár 

de que preenche todos os requisitos nele exigidos.  

3.17. E  vedádá á tránsfere nciá do válor págo á tí tulo de táxá de inscriçá o párá terceiros ou 

párá outros processos seletivos ou seu áproveitámento de quálquer outrá formá.    

3.18. As informáço es prestádás ná solicitáçá o de inscriçá o será o de inteirá responsábili-

dáde do cándidáto, dispondo o UniSALESIANO do direito de excluir do Processo Seletivo 

áquele que ná o preencher á solicitáçá o de formá completá e corretá, ou áindá com infor-

máço es inverí dicás.  

3.19. O cándidáto trávesti ou tránsexuál (pessoá que se identificá e quer ser reconhecidá 

sociálmente, em consoná nciá com suá identidáde de ge nero) que desejár átendimento 

pelo Nome Sociál poderá  solicitá -lo pelo e-máil átendimentoespeciál@fundásp.org.br, áte  

o diá 21 de junho de  2024.   

3.20. Será  solicitádo o preenchimento e envio áte  o diá 21 de junho de 2024 do requeri-

mento que será  fornecido por viá eletro nicá, o quál deverá  ser ássinádo e encáminhádo, 

juntámente com co piá simples do documento oficiál de identidáde do cándidáto, por 

SEDEX com Aviso de Recebimento (AR), párá O UniSALESIANO, fázendo constár no enve-

lope “Requerimento de Nome Sociál – Vestibulár Mediciná 2024B”.    

3.21. Ná o será o áceitás outrás formás de solicitáçá o de nome sociál, táis como: viá postál, 

telefone ou fáx. O UniSALESIANO reservá-se no direito de exigir, á quálquer tempo, docu-

mentos que átestem á condiçá o que motivá á solicitáçá o de átendimento declárádo.  

3.22. O cándidáto nestá situáçá o deverá  reálizár suá inscriçá o utilizándo seu nome sociál, 

ficándo ciente de que tál nome será  o u nico divulgádo em todá e quálquer publicáçá o re-

látivá áo Processo Seletivo.  

3.23. O cándidáto poderá  reálizár o págámento dá táxá de inscriçá o pelos seguintes meios:  

á) cártá o de cre dito ou de bito dás bándeirás Visá ou Mástercárd; ou b) boleto báncá rio 

emitido no áto dá inscriçá o. Ná o será o áceitos págámentos viá PIX ou quálquer outrá 

formá que ná o ás estábelecidás neste Editál. 

3.24. Ná o será  áceito como comprovánte de págámento de táxá de inscriçá o, comprovánte 

de ágendámento báncá rio ou extráto báncá rio.    

mailto:atendimentoespecial@fundasp.org.br
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4. DO ATENDIMENTO ESPECIAL 

4.1. O cándidáto que necessitár de átendimento especiál párá á reálizáçá o dá prová po-

derá  solicitá -lo áo preencher á fichá de inscriçá o, encáminhándo suá solicitáçá o párá o 

NUCVEST, pelo e-máil átendimentoespeciál@fundásp.org.br, até às 16h do dia 21 de ju-

nho de 2024, com o nu mero de inscriçá o no Processo Seletivo, os árquivos digitálizádos 

dos láudos me dicos, com ás informáço es exátás e fidedignás que átestem o tipo e o gráu 

de deficie nciá, com expressá refere nciá áo co digo correspondente dá Clássificáçá o Inter-

nácionál de Doençás (CID). O láudo deve conter dátá ná o superior á um áno, á contár dá 

dátá de suá emissá o áte  á u ltimá etápá á ser reálizádá no Processo Seletivo, e deve possuir 

á ássináturá do me dico responsá vel, ássim como seu nu mero de registro no CRM. Apo s o 

envio, o cándidáto deverá  águárdár o contáto do ágente de átendimento personálizádo 

com á confirmáçá o de recebimento e esclárecimento de possí veis questionámentos. 

4.2. O cándidáto que necessitár de átendimento especiál terá  disponí veis os seguintes 

recursos:     

á) prová ámpliádá, impressá em fonte tipo “Ariál”, letrá támánho “22”;    

b) áuxí lio á  leiturá e preenchimento de Cártá o-Respostá;    

c) inte rprete de LIBRAS;    

d) ácessibilidáde;    

e) espáço ádáptádo párá usuá rios de ándádores/muletás e cádeirá de rodás;  

f) correçá o ádáptádá párá cándidátos surdos/com deficie nciá áuditivá ou disle xicos 

em que será o ádotádos, respectivámente, mecánismos de áváliáçá o coerentes com o 

áprendizádo dá lí nguá portuguesá como segundá lí nguá, de ácordo com o Decreto 

n.º 5.626/05, e mecánismos de áváliáçá o que considerem ás cárácterí sticás linguí s-

ticás desse tránstorno especí fico;    

g) uso de glicosí metro ou ápárelho áuditivo;   

h) tempo ádicionál de umá horá.   

4.3. Cándidátás gestántes, independente do perí odo gestácionál, e/ou em puerpe rio ime-

diáto de áte  40 diás, podem indicár essá condiçá o no áto dá inscriçá o, como recurso 

especiál de átendimento, párá que á Comissá o do Processo Seletivo possá melhor áco-

modá -lás.     

4.4. A cándidátá que tiver necessidáde de ámámentár duránte á reálizáçá o dá prová de-

verá  levár um ácompánhánte máior de idáde, que ficárá  em locál reservádo e que será  o 

responsá vel pelos cuidádos e pelá guárdá dá criánçá, ná o sendo necessá rio solicitár no áto 

dá inscriçá o átendimento especiál. Duránte á ámámentáçá o á cándidátá ná o poderá  ter 

contáto com o ácompánhánte. A cándidátá que compárecer áo locál de prová sendo lác-

tánte e ná o levár ácompánhánte ná o reálizárá  á prová. O tempo de ámámentáçá o ná o será  

ácrescentádo áo tempo totál de reálizáçá o dá prová.    

mailto:atendimentoespecial@fundasp.org.br
https://agiledeploy.pucpr.br/ProcessoSeletivo_Can/Candidato_Show.aspx
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4.5. A solicitáçá o de quáisquer condiço es especiáis párá á reálizáçá o dá prová será  áten-

didá obedecendo áos crite rios de legálidáde, viábilidáde e de rázoábilidáde, mediánte 

ápreciáçá o dá Comissá o do Processo Seletivo.    

4.6. O deferimento ou indeferimento de átendimento especiál será  respondido pelo e-

máil que constár ná fichá de inscriçá o á pártir dás 17h do dia 19 de junho de 2024.    

4.7. Ná o será o áceitás solicitáço es de átendimento especiál reálizádás forá do prázo, por 

e-mail, telefone, protocolo, fáx ou cártá.    

4.8. Considerándo á possibilidáde de os cándidátos serem submetidos á detecçá o de me-

táis duránte á prová, áqueles que, por rázo es de sáu de, porventurá fáçám uso de márcá-

pásso, pinos ciru rgicos ou outros instrumentos metí licos, deverá o comunicár previámente 

á Comissá o de Processo Seletivo ácercá dá situáçá o, pelo e-máil átendimentoespe-

ciál@fundásp.org.br, áte  o u ltimo diá de inscriçá o. 

4.9. Os cándidátos nessá situáçá o deverá o obrigátoriámente compárecer áo locál dá 

prová munidos dos exámes e láudos que comprovem o uso dos equipámentos. No cáso de 

descumprimento deste procedimento ou se for verificádá má -fe  no uso dos referidos ápá-

relhos, os cándidátos poderá o ser eliminádos.   

5. DA PROVA DO PROCESSO SELETIVO 

5.1. O Processo Seletivo constitui-se de umá u nicá fáse.   

5.2. A prová será  no diá 29 de junho de 2024. As portas de ácesso áo pre dio onde será o 

reálizádás ás provás será o abertas às 12h e fechadas, impreterivelmente, às 12h40. A 

permáne nciá do cándidáto no estácionámento, bem como nos árredores do cámpus uni-

versitá rio/escolá, sem que tenhá ingressádo definitivámente ná portá de ácesso áo pre dio 

onde será  áplicádá á prová, ná o áutorizá á párticipáçá o no certáme, cujo ácesso, portánto, 

ná o será  fránqueádo. 

5.3. O horá rio dá prová será  dás 13h á s 18h, observádo o horá rio oficiál de Brásí liá/SP, 

sendo áplicádás presencialmente nos seguintes locáis:   

á) Centro Universitário Católico Salesiano Auxilium – UniSALESIANO Araça-

tuba, com endereço á  Rodoviá Senádor Teoto nio Vilelá, 3.821, Alvorádá, CEP: 

16.016-500, em Aráçátubá/SP; 

b) Centro Universitário Católico Salesiano Auxilium – UniSALESIANO Lins, 

com endereço á  Ruá Dom Bosco, 265, Vilá Altá, CEP: 16.400-505, em Lins/SP; 

c) Colégio Salesiano Dom Bosco, com endereço á  Av. Máto Grosso, 227, Centro, 

Cámpo Gránde/MS; 

d) Colégio Salesiano São Gonçalo, com endereço á  Av. Dom Bosco, 605, Dom 

Aquino, Cuiábá /MT;  

e) Centro Juvenil Salesiano Jesus Adolescente, com endereço á  Avenidá Dom 

Bosco, 221, Vilá Piloto I, Tre s Lágoás/MS. 

mailto:atendimentoespecial@fundasp.org.br
mailto:atendimentoespecial@fundasp.org.br
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5.4. No áto dá inscriçá o, o cándidáto deverá  fázer á opçá o pelo locál em que reálizárá  á 

prová.    

5.5. O comprovánte de ensálámento estárá  disponí vel á pártir dás 17h do dia 26 de ju-

nho de 2024, ná Centrál do Cándidáto, cábendo áo cándidáto á responsábilidáde de 

ácessá -lo e imprimi-lo em tempo há bil.    

5.6. Recomendá-se que o cándidáto chegue áo locál dá prová com pelo menos 1h de án-

tecede nciá. O cándidáto que chegár áo locál de prová definido pelo UniSALESIANO ápo s o 

horá rio determinádo terá  suá entrádá vedádá e será  áutomáticámente eliminádo deste 

Processo Seletivo.   

5.7. Poderá , á crite rio exclusivo dá Comissá o, ocorrer á prorrogáçá o do fechámento dás 

portás de ácesso do locál onde será o reálizádás ás provás, em funçá o de fátores externos 

devidámente comprovádos.   

5.8. A prová áplicádá no presente Processo Seletivo limitár-se-á  áos conteu dos integrán-

tes do currí culo do Ensino Me dio, intuindo áferir á formáçá o recebidá pelo cándidáto e á 

suá áptidá o párá estudos superiores. A prová será  constituí dá dá seguinte formá:    

    

Disciplina Quantidade de 
questões 

Pontuação por 
questão 

Pontuação  
total 

Lí nguá Portuguesá    8 2 16 

Literáturá Brásileirá    2 1 2 

Mátemá ticá    8 2 16 

Fí sicá    3 1 3 

Quí micá    7 3 21 

Biologiá    7 3 21 

Atuálidádes   3 1 3 

Histo riá    3 1 3 

Geográfiá    3 1 3 

Lí nguá Estrángeirá    6 2 12 

Totál – Prová Objetivá    50  100 

Totál - Redáçá o    1  100 

    
5.9. As questo es de mu ltiplá escolhá será o constituí dás de 4 (quátro) álternátivás cádá 

umá, devendo o cándidáto ássinálár ápenás umá delás.    

5.10. O cándidáto deverá  escolher um idiomá, dentre espánhol e ingle s, párá responder á s 

questo es de lí nguá estrángeirá.    

https://agiledeploy.pucpr.br/ProcessoSeletivo_Can/Candidato_Show.aspx
https://agiledeploy.pucpr.br/ProcessoSeletivo_Can/Candidato_Show.aspx
https://agiledeploy.pucpr.br/ProcessoSeletivo_Can/Candidato_Show.aspx
https://agiledeploy.pucpr.br/ProcessoSeletivo_Can/Candidato_Show.aspx
https://agiledeploy.pucpr.br/ProcessoSeletivo_Can/Candidato_Show.aspx
https://agiledeploy.pucpr.br/ProcessoSeletivo_Can/Candidato_Show.aspx
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5.11. A prová de mu ltiplá escolhá terá  50 (cinquentá) questo es e válerá  100 (cem) pontos.    

5.12. A prová de redáçá o consistirá  de 1 (um) texto dissertátivo-árgumentátivo, cujá notá 

váriárá  de 0 (zero) á 100 (cem) pontos.    

5.13. A notá finál será  iguál á: (notá dá prová objetivá x 0,70) + (notá dá redáçá o x 0,30) = 

100.  

6. DAS NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA 

6.1. O cándidáto somente poderá  áusentár-se do recinto dá prová depois de decorridá 1 

(uma) hora do seu iní cio, sendo que poderá  levár o cáderno de prová ápo s 2 (duas) horas 

do seu iní cio.    

6.2. O ingresso ná sálá de prová somente será  permitido áo cándidáto munido de Cárteirá 

de Identidáde Civil (RG) ou um dos documentos á seguir discriminádos, ápresentádo de 

formá legí vel em viá originál ou em formáto digitál em áplicátivo oficiál: (i) identidáde 

expedidá pelás Forçás Armádás e/ou pelá Polí ciá Militár; (ii) identidáde Expedidá pelo 

Ministe rio dás Reláço es Exteriores do Brásil; (iii) identidáde párá Estrángeiros emitidá no 

Brásil; (iv) identidádes fornecidás por O rgá os ou Conselhos Representáçá o de Clásse; (v) 

certificádo de reservistá ou certificádo de dispensá de incorporáçá o; (vi) pássáporte brá-

sileiro vá lido; (vii) Cárteirá de Trábálho e Previde nciá Sociál; (viii) Cárteirá Nácionál de 

Hábilitáçá o vá lidá.  

6.3. Ná o será o áceitos como documentos de identificáçá o párá ingresso ná sálá de prová: 

cártá o de CPF, certidá o de náscimento, certidá o de cásámento, tí tulo eleitorál, cárteirá de 

estudánte, cárteirá funcionál sem válor de identidáde, documentos ilegí veis, ná o identifi-

cá veis e/ou dánificádos, co piás áutenticádás ou fotoco piás (áindá que ármázenádás em 

ápárelhos eletro nicos) ou quálquer outro documento ná o listádo no caput deste ártigo.    

6.4. O cándidáto impossibilitádo de ápresentár, no diá dá áplicáçá o dá prová, os docu-

mentos descritos no caput deste item, por motivo de perdá, furto ou roubo, será  submetido 

á  identificáçá o especiál e deverá  ápresentár documento oficiál que áteste o registro de 

ocorre nciá (Boletim de Ocorre nciá), expedido por o rgá o oficiál no má ximo em 30 (trintá) 

diás ánteriores á  reálizáçá o dá prová, ápresentár outro documento que contenhá fotográ-

fiá e compárecer  áo locál de seu ensálámento com máior ántecede nciá párá verificáçá o 

de seus dádos junto á  Comissá o de Processos Seletivos.    

6.5. Poderá  ser exigidá identificáçá o especiál áo cándidáto cujo documento de identificá-

çá o ápresente du vidás relátivás á  fisionomiá (inclusive no cáso de foto ántigá) ou á  

ássináturá do portádor.    

6.6. Párá á reálizáçá o dá prová, somente será  permitido áo cándidáto o uso de cánetá 

esferográ ficá, com tinta azul ou preta fábricádá em máteriál tránspárente.   Ná o será  per-

mitido o uso de lá pis, lápiseirá, borráchá ou ápontádor. 

6.7. O cándidáto que, duránte á reálizáçá o dá prová, for surpreendido portándo ápáre-

lhos eletro nicos, táis como má quinás cálculádorás, ágendás eletro nicás ou similáres, 
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telefones celuláres, smartphones, tablets, Ipod, grávádores, mp3 player ou similár, quál-

quer receptor ou tránsmissor de dádos e menságens, bip, notebook, palmtop, pen drive, 

receptor, má quiná fotográ ficá, controle de álárme de cárro, relo gio de quálquer espe cie 

etc., em funcionámento ou ná o, bem como o culos escuros, protetor áuriculár ou quáisquer 

ácesso rios de chápeláriá, táis como chápe u, bone , gorro, fones de ouvido ou similáres, terá  

suá prová ánuládá e, com isso, será  áutomáticámente eliminádo do Processo Seletivo.    

6.8. Os ápárelhos eletro nicos dos cándidátos deverá o ser desligádos por estes e ácondi-

cionádos em embálágem especí ficá á ser fornecidá párá tál fim, ántes de iniciár á prová, 

devendo á embálágem permánecer fechádá e forá do álcánce dos cándidátos áte  á suá sá-

í dá do locál de reálizáçá o dá prová.    

6.9. Os demáis pertences pessoáis dos cándidátos, táis como bolsás, sácolás, bone s, chá-

pe us, gorros ou similáres, o culos escuros e protetores áuriculáres, será o ácomodádos em 

locál á ser indicádo pelos fiscáis de sálá, onde deverá o permánecer áte  o te rmino dá prová.    

6.10. Ná o será  permitidá, duránte á reálizáçá o dá prová, á comunicáçá o entre os cándidá-

tos nem á utilizáçá o de má quinás cálculádorás e/ou similáres, livros, revistás, ápostilás, 

resumos, dicioná rios, cádernos, ánotáço es, ou quálquer outro máteriál de consultá, re guás 

de cá lculo, etc.     

6.11. Quáisquer embálágens de produtos trázidos párá á sálá estárá o sujeitás á  inspeçá o 

pelo fiscál de áplicáçá o.    

6.12. E  proibido o porte de ármá de fogo duránte á reálizáçá o dás provás, exceto párá os 

cándidátos que, por forçá dá átividáde profissionál que exerçám e dá legisláçá o, tenhám 

áutorizáçá o párá tál. Esses cándidátos deverá o procurár á Comissá o do Processo Seletivo, 

ántes do iní cio á prová, párá o desmuniciámento dá ármá.    

6.13. Os cándidátos poderá o ser submetidos á detectores de metál, bem como á  coletá de 

impressá o digitál. Ambos poderá o ocorrer duránte ou ápo s á prová, se for o cáso, á fim de 

preservár á lisurá deste Processo Seletivo.    

6.14. O UniSALESIANO ná o se responsábilizárá  por perdá ou extrávio de documentos, ob-

jetos ou equipámentos eletro nicos ocorridos no locál de reálizáçá o dá prová, nem por 

dános á eles cáusádos.     

6.15. O cándidáto que necessitár áusentár-se dá sálá de prová, á quálquer tempo duránte 

suá reálizáçá o, somente poderá  fáze -lo ácompánhádo de um fiscál. Ná o háverá  prorrogá-

çá o do tempo previsto párá á reálizáçá o dá prová em virtude de áfástámento do cándidáto 

dá sálá de prová.    

6.16. Os tre s u ltimos cándidátos de cádá turmá somente poderá o retirár-se simultáneá-

mente, á fim de ássegurár á lisurá ná áplicáçá o dá prová.    

6.17. Duránte o perí odo de reálizáçá o dá prová será  permitido o consumo de á guá e áli-

mentos como bárrás de cereáis, bálás e chocolátes. A á guá deverá  estár em gárráfá 

tránspárente e sem ro tulo e os álimentos deverá o ser mánuseádos ná presençá de um fis-

cál e ná o devem interferir com ruí dos á reálizáçá o dá prová dos demáis cándidátos.     
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Se, por motivo fortuito ou forçá máior, á prová ná o ocorrer ná suá plenitude, nová prová 

especí ficá, párá todos os cándidátos áfetádos, será  reálizádá em dátá á ser divulgádá pelá 

Comissá o de Processo Seletivo.  

6.18. Ná o háverá  vistá ou revisá o dá prová e/ou cártá o-respostá, em nenhumá hipo tese.    

7. DA CORREÇÃO DO CARTÃO-RESPOSTA E DA REDAÇÃO 

7.1. Os cárto es-respostá deverá o ser preenchidos com cánetá esferográ ficá fábricádá 

com máteriál tránspárente, com pontá grossá e tintá pretá ou ázul. A Comissá o de Proces-

sos Seletivos ná o se responsábilizá por fálhás de correçá o devido á  má  leiturá de cárto es-

respostá e cártá o de redáçá o que tenhám sido preenchidos com máteriál em desácordo 

com o citádo neste párá gráfo e forá dás especificáço es contidás no cártá o respostá.    

7.2. O gábárito será  divulgádo á pártir dás 10h do dia 1 de julho de 2024.    

7.3. Será o áceitás impugnáço es de questo es devidámente fundámentádás, tendo o cán-

didáto áte  á s 16h, do diá 2 de julho de 2024, párá fáze -lo diretámente pelo e-máil 

vestibulár@fundásp.org.br, informándo nome, complemento, CPF, identificáçá o do pro-

cesso e o questionámento do recurso.   

7.4. Em cáso de ánuláçá o de questo es o(s) ponto(s) relátivo(s) á (s) questá o(o es) even-

tuálmente ánuládá(s) em decorre nciá do ácolhimento de recursos interpostos será (á o) 

átribuí do(s) á todos os cándidátos que efetivámente reálizárám ás provás, ná formá pre-

vistá do presente Editál. 

7.5. As redáço es deverá o ser redigidás em lí nguá portuguesá e de formá legí vel, com cá-

netá esferográ ficá, com tinta azul ou preta fábricádá em máteriál tránspárente. Os 

cándidátos que preencherem á redáçá o á lá pis ou identificárem á prová será o desclássifi-

cádos.    

7.6. As redáço es dos cándidátos clássificádos ná prová objetivá será o áváliádás duás ve-

zes, por professores diferentes, de formá individuál e sigilosá, sem identificáçá o do 

cándidáto.     

7.7. A notá dá redáçá o será  iguál á me diá áritme ticá dás notás dos dois professores ává-

liádores. 

7.8. Quándo á notá finál átribuí dá pelos dois áváliádores ápresentár diferençá superior 

á 20 pontos, será  reálizádá umá terceirá áváliáçá o por professor áváliádor diferente dos 

ánteriores. Neste cáso, preválecerá  á notá estipuládá pelo terceiro professor áváliádor.   

8. DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO 

8.1. Poderá  ser eliminádo do Processo Seletivo o cándidáto que:    

á) ápresentár-se ápo s o horá rio estábelecido, ná o sendo ádmitidá quálquer tolerá nciá;     

b) ápresentár-se em locál diferente dá convocáçá o oficiál;     

c) ná o compárecer á  prová, sejá quál for o motivo álegádo;     

mailto:vestibular@fundasp.org.br
https://agiledeploy.pucpr.br/ProcessoSeletivo_Can/Candidato_Show.aspx
https://agiledeploy.pucpr.br/ProcessoSeletivo_Can/Candidato_Show.aspx
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d) ná o ápresentár documento de identificáçá o em conformidáde com o previsto neste 

Editál;    

e) áusentár-se dá sálá de provás sem o ácompánhámento do fiscál;     

f) áusentár-se do locál de provás ántes de decorridá umá horá do iní cio dás provás;     

g) áusentár-se dá sálá de provás levándo Cártá o-Respostá dá Prová Objetivá e Redáçá o;     

h) lánçár má o de meios ilí citos párá á execuçá o dá prová;     

i) ná o devolver o cártá o-respostá dá Prová Objetivá e Redáçá o;     

j) for surpreendido, duránte á reálizáçá o dá prová, em comunicáçá o com outrás pes-

soás ou utilizándo-se de livro, ánotáçá o, impresso ou quálquer máteriál ná o permitido, 

bem como má quiná cálculádorá ou similár;    

k) estiver fázendo uso de quálquer tipo de ápárelho eletro nico ou de comunicáçá o (bip, 

telefone celulár, relo gios, ágendá eletro nicá, palmtop, smartphone, receptor, grávádor 

ou outros equipámentos similáres), bem como protetores áuriculáres;     

l) perturbár, de quálquer modo, á ordem dos trábálhos, incorrendo em comportá-

mento indevido;    

m) fáltár com o devido respeito párá com quálquer membro dá equipe de áplicáçá o dá 

prová, com ás áutoridádes presentes e com os demáis cándidátos; 

n) Ná o cumprir com ás orientáço es que forám repássádás pelá Comissá o do Processo 

Seletivo.    

8.2. Se for constátádo, á quálquer tempo, por meio eletro nico, estátí stico, visuál, gráfolo -

gico ou por investigáçá o policiál, ter o cándidáto utilizádo processos ilí citos, suá prová será  

ánuládá e o cándidáto será  áutomáticámente eliminádo do Processo Seletivo.   

9. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO 

9.1. O cándidáto será  clássificádo por ordem decrescente dá pontuáçá o dos escores, párá 

preenchimento dás vágás relácionádás no item 1.    

9.2. Em cáso de empáte, será o ádotádos como crite rios de desempáte:    

á) o máior escore dá redáçá o;    

b) o máior escore dá prová objetivá;    

c) persistindo o empáte, á máior notá nás disciplinás de Biologiá, Quí micá, Lí nguá 

Portuguesá, Mátemá ticá, Literáturá Brásileirá, Lí nguá Estrángeirá, Fí sicá, Histo riá e 

Geográfiá e Atuálidádes, nestá ordem;   

d) persistindo o empáte, máior idáde cronolo gicá do cándidáto, diá/me s/áno.    

9.3. Será  desclássificádo o cándidáto que:   

á) ná o compárecer no diá dá prová; 
b) tirár notá 0 (zero) ná Redáçá o; 
c) tirár notá 0 (zero) ná Prová Objetivá;   
d) se enquádrár nás condiço es previstás nos itens 8.1 ou outros previstos neste Edi-
tál.    
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9.4. A clássificáçá o e o boletim de desempenho estárá o disponí veis Centrál do Cándidáto 

ná pá giná do http://mediciná.unisálesiáno.com.br á pártir dá divulgáçá o dá primeirá chá-

mádá do Processo Seletivo.    

9.5. O UniSALESIANO divulgárá , á pártir dás 17h do diá 8 de julho de 2024, nos sites 

http://mediciná.unisálesiáno.com.br e http://www.nucves.org.br, o resultádo dos ápro-

vádos párá o preenchimento dás vágás em primeirá chámádá.     

9.6. A matrícula dos candidatos aprovados em primeira chamada deverá ser reali-

zada de forma on-line nos dias 11 e 12 de julho de 2024, no horário das 8h às 17h, 

no UniSALESIANO.    

9.7. As pro ximás chámádás seguirá o o cronográmá ábáixo: 

     

2º chamada 

Dátá de divulgáçá o dá listá dos cándidátos clássificádos em 2ª chámádá 
A pártir dás 10h do diá 16 de julho de 2024 

Perí odo de mátrí culá on-line dos cándidátos clássificádos em 2ª chámádá 
Diá 18 de julho de 2024 no horá rio dás 8h á s 17h 

     

    3º chamada    

Dátá de divulgáçá o dá listá dos cándidátos clássificádos em 3ª chámádá 
A pártir dás 10h do diá 22 de julho de 2024 

Perí odo de mátrí culá on-line dos cándidátos clássificádos em 3ª chámádá 
Diá 24 de julho de 2024 no horá rio dás 8h á s 17h 

    
9.8. Cáso áo finál dá 3ª chámádá áindá restem vágás á serem preenchidás, o UniSALESI-

ANO pássárá  á divulgár no site dá instituiçá o, á pártir do diá 26 de julho de 2024, listás 

convocándo os cándidátos áprovádos párá ocupá -lás, observándo-se á ordem clássificáto -

riá definidá neste Editál.    

9.9. As listás será o divulgádás no mí nimo á cádá dois diás, tendo o cándidáto convocádo 

como prázo párá reálizár suá mátrí culá o diá dá convocáçá o, observádo o horá rio de ex-

pediente. 

9.10. Cáso á mátrí culá ná o sejá reálizádá ná dátá dá convocáçá o, o cándidáto perderá  o 

direito á vágá, pássándo está áo pro ximo dá listá de esperá, e ássim sucessivámente áte  

que todás sejám ocupádás.    

9.11. A simples clássificáçá o ná o implicá á efetiváçá o dá mátrí culá, competindo áo cándi-

dáto clássificádo cumprir com os demáis crite rios e prázos deste Editál e seus ánexos, bem 

como comprovár ás informáço es prestádás por ocásiá o dá inscriçá o.    

https://agiledeploy.pucpr.br/ProcessoSeletivo_Can/Candidato_Show.aspx
https://agiledeploy.pucpr.br/ProcessoSeletivo_Can/Candidato_Show.aspx
https://agiledeploy.pucpr.br/ProcessoSeletivo_Can/Candidato_Show.aspx
https://agiledeploy.pucpr.br/ProcessoSeletivo_Can/Candidato_Show.aspx
https://agiledeploy.pucpr.br/ProcessoSeletivo_Can/Candidato_Show.aspx
http://medicina.unisalesiano.com.br/
https://agiledeploy.pucpr.br/ProcessoSeletivo_Can/Candidato_Show.aspx
https://agiledeploy.pucpr.br/ProcessoSeletivo_Can/Candidato_Show.aspx
http://medicina.unisalesiano.com.br/
http://www.nucves.org.br/
http://www.unisalesiano.com.br/
http://www.unisalesiano.com.br/
http://www.unisale.com.br/index.php?fcs=nestrutura
http://www.unisale.com.br/index.php?fcs=nestrutura
http://www.unisale.com.br/index.php?fcs=nestrutura
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9.12. Será o chámádos os cándidátos clássificádos tántos quánto forem necessá rios párá o 

preenchimento dás vágás ofertádás, utilizándo-se á ordem clássificáto riá do presente Pro-

cesso Seletivo.  

9.13. Hávendo vágás ná o preenchidás, será o chámádos á ocupá -lás, em chámádás subse-

quentes, os cándidátos clássificádos segundo á ordem de clássificáçá o.     

9.14. E  de inteirá responsábilidáde do cándidáto ácompánhár á publicáçá o de todos os 

átos, editáis e comunicádos referentes á este Processo Seletivo, átráve s dos meios que lhe 

forem disponibilizádos, á  crite rio o UniSALESIANO.    

9.15. Os cándidátos clássificádos que ná o efetuárem o págámento dá mátrí culá no perí odo 

estipuládo será o considerádos desistentes, perderá o direito á  vágá e ná o será o chámádos 

novámente.    

10. DA MATRÍCULA 

10.1. Os cándidátos áprovádos, párá á efetiváçá o dá mátrí culá deverá o, sem prejuí zo de 

outrás obrigáço es, efetuár o págámento integral referente á primeirá párcelá dá semes-

trálidáde do curso e áceitár ás condiço es do Contráto de Prestáçá o de Serviços 

Educácionáis, conforme ás normás do UniSALESIANO ou outrás disposiço es correlátás 

que lhe forem áplicá veis.  

10.2. Cáso existá(m) outrá(s) párcelá(s) vencidá(s) no áto dá mátrí culá, o cándidáto de-

verá  reálizár o devido págámento, sob pená de indeferimento.   

10.3. Os cándidátos áprovádos, párá efetiváçá o dá mátrí culá deverá o ápresentár de formá 

on-line átráve s do endereço https://www.unisálesiáno.com.br/cálouroMediciná/ á docu-

mentáçá o á seguir relácionádá, no mesmo prázo estábelecido párá reálizáçá o dá 

mátrí culá:       

á) comprovánte de págámento dá mátrí culá e eventuál outrá párcelá já  vencidá;  

b) requerimento de mátrí culá ássinádo pelo responsá vel finánceiro, emitido ná á reá 

do áluno;    

c) Histo rico Escolár de conclusá o do Ensino Me dio;   

d) Ce dulá de Identidáde;  

e) umá foto átuálizádá támánho 3x4;    

f) Certidá o de Náscimento ou Cásámento;    

g) CPF;     

h) comprovánte de reside nciá átuálizádo (no má ximo 3 meses);    

i) RG, CPF e comprovánte de reside nciá átuálizádo (no má ximo 3 meses) do respon-

sá vel finánceiro.    

10.3.1. Cáso o cándidáto necessite de ápoio, poderá  buscá -lo pelos cánáis de átendimento 

do UniSALESIANO ou diretámente junto á  Secretáriá Acáde micá átráve s do e-máil secre-

táriá@unisálesiáno.com.br. 

https://www.unisalesiano.com.br/calouroMedicina/
mailto:secretaria@unisalesiano.com.br
mailto:secretaria@unisalesiano.com.br
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10.3.2. Os documentos listádos ácimá deverá o ser ápresentádos em formádo digitál 

(PDF), individualizados e legíveis, sob pená de ná o serem áceitos pelo UniSALESIANO. 

10.3.3. Os documentos que possuem frente e verso, ou máis de umá pá giná, devem ser 

digitálizádos em um u nico árquivo (ex.: identidáde, pássáporte, diplomá, etc.). 

10.3.4. O cándidáto e  civil e criminálmente responsá vel pelá verácidáde, originálidáde e 

áutenticidáde dos documentos enviádos em formáto digitál. 

10.3.5. Cáso o UniSALESIANO encontre frágilidáde nos documentos enviádos no formáto 

digitál, á quálquer tempo poderá  solicitár á ápresentáçá o dás viás origináis párá fins de 

válidáçá o. A ná o ápresentáçá o pelo cándidáto poderá  implicár no indeferimento ou cán-

celámento dá mátrí culá. 

10.3.6. A ná o ápresentáçá o de todos os documentos exigidos neste Editál, no prázo defi-

nido pelo UniSALESIANO, inválidárá  o processo de mátrí culá do cándidáto. 

10.4. Ná o será  mátriculádo o cándidáto que deixár de ápresentár, no prázo definido pelo 

UniSALESIANO párá reálizáçá o dá mátrí culá, todos os documentos exigidos neste Editál.    

10.5. O UniSALESIANO poderá  solicitár Aválistá/Fiádor ou, áindá, seguro fiánçá de insti-

tuiçá o finánceirá de áltá credibilidáde no mercádo párá deferir á mátrí culá do cándidáto. 

Poderá  áindá solicitár documentos comprobáto rios de rendimentos, efetivár consultás 

áos cádástros de proteçá o áo cre dito ou outrás medidás á fim de subsidiár á áná lise de 

cádástro.    

10.6. Em cáso de cándidáto menor de idáde, os páis ou responsá veis (credenciádos por 

procuráçá o com ássináturá reconhecidá em cárto rio) deverá o ássinár o Contráto de Pres-

táçá o de Serviços Educácionáis/Requerimento de Mátrí culá.    

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. As provás e os cárto es-respostá será o destruí dos 90 (noventá) diás ápo s á divulgá-

çá o dos clássificádos ná primeirá Chámádá do Processo Seletivo.    

11.2. Do cándidáto clássificádo poderá  ser colhidá nová impressá o digitál no áto dá má-

trí culá e áo longo do curso.    

11.3. Cáso hájá nu mero de requerimentos máior que o de vágás, o áproveitámento dár-se-

á  de ácordo com á ordem de clássificáçá o dos requerentes, levándo-se em contá o escore.    

11.4. O UniSALESIANO indicá párá plánejámento, execuçá o e coordenáçá o de todos os trá-

bálhos referentes áo presente Processo Seletivo (exceto áplicáçá o in loco, provide nciá que 

cábe áo UniSALESIANO) o NUCVEST – Nu cleo de Vestibuláres e Concursos dá Fundáçá o 

Sá o Páulo, mántenedorá dá Pontifí ciá Universidáde Cáto licá de Sá o Páulo e do Centro Uni-

versitá rio Assunçá o.   

11.5. O cándidáto poderá  interpor recurso contrá o resultádo do Processo Seletivo á pártir 

dá dátá de divulgáçá o do gábárito oficiál, no prázo improrrogá vel de 1 (um) diá u til. 

11.6. Ficá vedádá á entrádá de pessoás álheiás áo Processo Seletivo nás depende nciás do 

locál de áplicáçá o dá prová.  
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11.7. A válidáde deste Processo Seletivo se restringe á mátrí culá no curso oferecido no 2º 

semestre letivo do áno de 2024.    

11.8. Os cándidátos que tenhám reálizádo o curso de ní vel me dio, ou equiválente, no exte-

rior, deverá o ápresentár no áto dá mátrí culá, prová de equivále nciá de estudos expedidá 

pelo o rgá o competente.    

11.9. O áto dá mátrí culá implicá no reconhecimento dás condiço es estipuládás no Reque-

rimento e no Contráto de Prestáçá o de Serviços Educácionáis que contemplám direitos e 

deveres do áluno, sem prejuí zo de outrás disposiço es legáis e internás á que estejá sub-

metido.  

11.10. Ná o será  possí vel o ingresso no primeiro semestre, bem como em semestres pos-

teriores por meio de áproveitámento de estudos.   

11.11. Ná o será o oferecidás vágás párá cándidátos que desejám reálizár tránsfere nciá de 

outrás instituiço es e/ou cursos párá o curso de Mediciná contempládo neste Editál.  

11.12. O UniSALESIANO se reservá no direito de ná o formár turmás, cáso ná o sejá átin-

gido o nu mero mí nimo de 50% (cinquentá por cento) dás vágás.   

11.13. Ná o háverá  ofertá de cotás neste Processo Seletivo.  

11.14. O UniSALESIANO observárá  ás legisláço es vigentes pertinente áo ProUni e Fies, 

áplicándo-ás áo presente Processo Seletivo, no que couber, á crite rio do UniSALESIANO.  

11.15. O candidato treineiro fica ciente que não irá concorrer às vagas disputadas 

neste Edital. 

11.16. Considerá-se treineiro o cándidáto que ná o concluiu o Ensino Me dio, más desejá 

párticipár do Processo Seletivo á tí tulo de experie nciá.  

11.17. Ao realizar a inscrição no Processo Seletivo o candidato treineiro fica ciente 

que não estará concorrendo à vaga para curso de Medicina do UniSALESIANO, não 

tendo qualquer eficácia as notas ou a classificação obtida neste Processo Seletivo.  

Seu desempenho no Processo Seletivo não gerará direito à matrícula, por não aten-

der aos requisitos específicos da Portaria Ministerial nº. 391, de 07/02/2002, e da 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

11.18. Os cándidátos ná condiçá o de treineiro deverá o obrigatoriamente, selecionár á 

opçá o Treineiro, no áto dá reálizáçá o dá inscriçá o no processo seletivo. Caso não cumpra 

tal obrigação, seja de forma culposa ou dolosa – não assinalar a opção de treineiro 

– e sendo constatado pelo UniSALESIANO essa circunstância, o candidato será ime-

diatamente desclassificado, não tendo direito à efetivação da matrícula, sem 

prejuí zo de serem ápurádás ás responsábilidádes pertinentes. 

11.19. As notás e/ou á clássificáçá o obtidás pelo cándidáto treineiro ná o terá o quálquer 

eficá ciá neste ou quálquer processo seletivo posterior do UniSALESIANO.  

11.20. Ao inscrever-se no presente Processo Seletivo, o cándidáto concordá com os ter-

mos e condiço es especificádos, bem como tem cie nciá e concordá que o UniSALESIANO, 

livre de quálquer o nus, poderá  coletár, trátár, utilizár e descártár os seus dádos de identi-

ficáçá o pessoál, sensí veis ou ná o, párá os fins objetivádos no Editál, táis como nome, RG, 




